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EXTRATO

PORTARIA Nº 059 DE 21 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, es-
pecialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como em observância 
ao disposto na Lei Complementar nº 003/2004,
CONSIDERANDO a necessidade de apuração de fatos que, em tese, podem configu-
rar irregularidades no âmbito da Administração Pública Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º- Instaurar SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA e constituir Comissão com a finali-
dade de apurar os fatos descritos pelo Ministério Público no Processo Administrativo 
nº 5323/2018, bem como eventuais responsabilidades deles decorrentes.

Art. 2º- Fica constituída a Comissão de Sindicância, composta pelos seguintes servi-
dores, que atuarão sob a presidência do primeiro, conforme abaixo:

SERVIDORES MATRÍCULA
Simone Nicolai Braga 23043-11

Vitor Antônio Adão Lugon 1368487-12
Eduardo Fernandes da Silva 1372899-12

Art. 3º- A Comissão, ora constituída, deverá observar os prazos previstos na Lei Com-
plementar nº 003/2004, contados a partir da publicação desta Portaria, para concluir 
a apuração dos fatos e apresentar o relatório final, dando ciência à autoridade com-
petente.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 21 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 060 DE 21 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, es-
pecialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como em observância 
ao disposto na Lei Complementar nº 003/2004,
CONSIDERANDO a necessidade de apuração de fatos que, em tese, podem configu-
rar irregularidades no âmbito da Administração Pública Municipal,

RESOLVE:
Art.1º- Instaurar SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA e constituir Comissão com a finali-
dade de apurar os fatos descritos pelo Ministério Público no Processo Administrativo 
nº 1211/2025, bem como eventuais responsabilidades deles decorrentes.

Art.2º- Fica constituída a Comissão de Sindicância, composta pelos seguintes servido-
res, que atuarão sob a presidência do primeiro, conforme abaixo:

SERVIDORES MATRÍCULA
Simone Nicolai Braga 23043-11

Vitor Antônio Adão Lugon 1368487-12
Eduardo Fernandes da Silva 1372899-12

Art.3º- A Comissão, ora constituída, deverá observar os prazos previstos na Lei Com-
plementar nº 003/2004, contados a partir da publicação desta Portaria, para concluir 
a apuração dos fatos e apresentar o relatório final, dando ciência à autoridade com-
petente.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 21 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 10142/2024  
PROCESSO PRINCIPAL Nº 10534/2022 

INSTRUMENTO:

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA CONECTA CAR LOCADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. 

OBJETO:

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

GESTOR DA ATA:

FUNDAMENTO:

VALOR:

 

 

 

JOSÉ LUCAS BRAGA ALVES 

ERRATA
ERRATA DA PORTARIA Nº 047 DE 15 DE JANEIRO DE 2026.
A portaria nº 047 de 15 de janeiro de 2026 publicada no Diário Oficial nº 1790, tem 
pela presente, por lapso de informação, a seguinte correção:

Onde se lê:  Nomear o Sr. THOMÁS LUIS DA SILVA para o cargo comissionado de 
Gerente de Atividades e Atrações, símbolo CC.4, do Gabinete da Prefeita do Municí-
pio de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025.
 O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.	

Leia-se: Nomear o Sr. THOMÁS LUIS DA SILVA para o cargo comissionado de Gerente 
de Atividades e Atrações, símbolo CC.4, da Secretaria Municipal de Turismo do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 21 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 058 DE 21 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com a Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria nº 1369, de 10 de dezembro de 2025, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 1771, que dispôs sobre a exoneração da Servidora SAMARA 
FURTADO DE AZEVEDO, do cargo do cargo comissionado de Chefe de Núcleo de Even-
tos Institucionais, símbolo CC.2, da Secretaria Municipal de Comunicação do Município 
de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 21 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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